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Análise quanto a Constitucionalidade, Juridicidade e Legalidade da
seguinte matéria:

1. Projeto de Lei Complementar n." 16712022

Parecer

Trata-se de Projeto de [ri, apresentado pela MESA DIRETORA dispondo
sobre a alteração de dispositivos da Lei Complementar de número 369, de 25 de fevereiro de

2022.

Analisando a documentação esta Comissão entende que a justificativa é
plausível, sendo de grande necessidade a aplicação das alterações apresentadas, a fim de
atualizar as disposições legais.

Das Alterações

O paragrafo 3o, do art. 83, afializa a necessidade em se encaminhar o
relatório de compras e licitações à Mesa Diretora. Entendemos que impõe maior
transparência ao ato.

O caput do art. 91 dá à Mesa Diretora a preÍrogativa soberana em nomear
servidor para exercer a função de controlador interno, impondo três anos no mínimo de
efetivo exercício no órgão.

O panágrafo 2", do art. 123, passa a tratar da gratificação para os servidores
que participarem das sessões e atividades no órgão, atualizando e dando maior juridicidade
ao item.

Os panágrafos 2o e 3o, do art. 124, atl.la,lizao sentido de absenteísmo,
maior justiça e equacionando as necessidades administrativas.

O ârt. 125 e parágrafos foi todo remodelado, sendo imprescindível para se

adaptar à realidade dos serviços e prioridades do Poder Legislativo. Com relação à questão
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do direito do auxílio-refeição aos servidores que tiverem jornada diária a partir de 6 horas,
verificamos que na atualidade não há nenhum servidor perfazendo jornada inferior a essa. Se

futuramente houver a opção de algum servidor em perfazer jornada inferior às seis horas
diárias, este Parlamento poderá analisar novamente a matéria a fim de adequar à
constitucionalidade e legalidade. Por esse motivo, entendemos que não há, a princípio,
motivos para a alegação de ofensa à constituição e ponderamos a possibilidade de votação e
aprovação da matéria.

Por último, o art. l5l, tem sua redação readequada paÍa que a administração
do Legislativo Municipal possa se utilizar de forma eficiente e moral de sua força de trabalho
e adaptações frente aos serviços apresentados.

Quanto aos aspectos financeiro-orçamentiários, ponderamos que não haverá
incrementos ou alterações econômicas, não necessitando haver a solicitação de parecer do
departamento contríbil, visto que se está preservando as finanças do órgão legislativo, não
havendo assim qualquer impacto orçamentiârio-financeiro.

Da Conclusão

Assim, após ampla análise e debates pelos membros desta Comissão, houve
unanimidade no entendimento de que toda a matéria possui respaldo legal, esüí amparada por
toda constitucionalidade e legalidade necessárias para sua análise e votação pelo douto
Plenrírio.

Araçoiaba da Serrq 12 de dezembro de 2022

OLTVEIRA

MARIA ASCIMENTO

OSWALDO ELIAS DA SILVA



À

GAMARA MUNISIPfi.L
ÀBÀçOIAB^[. DÀ SEEBiI

colw§sÃo DE coN§TrruÇÃo, JUsTrÇA E REDAÇÃO FINAL

COMI§SÃO DE FINAI\ÍÇA§, ORÇATTÍENTO E ADMIIII§INAÇÃO

RICflARAqI'N AON'AI DB OLIVEIBA - ETE,SIDEN'E &'NF

tolo to*t rn so - nBr.anot acnr

ilI'IA ASII'ITA' I'B JBSIi§ IIAJc,,íENfi) - T{BX'NO &,"F

.toÃo nost rn go - PD&ctDENrE ctoa

tIcEArIr§toN aott&t D8 olJvara - lBunot cnoA

(§mlurt0 ELII§ DA srr VA JANIOT - MB,,DI.O CFTOA

ATADE RETINIÁO

Análise quanto a Constitucionalidade, Juridicidade e legalidade da seguinte matéria:
l. Projeto de Lei Complementar n." 16712022

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, reuniram-se, na Sala de Reuniões

da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serr4 os membros da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação Final vereadores RICHARDSON CORREA DE OLIVEIRA, JOÃO ROSA FILHO e

MARIA CLEIDIMAR DE JESUS NASCIMENTO conjuntamente com os membros da Comissão de

Finanças, Orçamento e Administração, vereadores JOÃO ROSA FILHO, RICHARDSON CORREA
DE OLIVEIRA e OSWALDO ELIAS DA SILVA JUNIOR. Em discussão, o Projeto de Lei
Complementar n.''16712022, que dispõe sobre alterações em dispositivos da Lei Complementar de

número 369D022. Os membros das Comissões, analisando a matéria aferiram as alterações e

discutiram a respeito da legalidade e constitucionalidade das propostas apresentadas. Também

verificaram a adequação orçamentária-financeira, não havendo se falar em impacto financeiro.

Debatidos os textos e propostas discutiram a respeito de todos e entenderam que se encontram

plenamente preenchidos pela legalidade e constitucionalidade. Resolveram emitir parecer conclusivo

com suÍls decisões e enviar a matéria para o Plenário, indicando posicionamento pela aprovação do

PLC n. rc7 nA22. Nada mais dispuseram, encerraram a reunião, da qual foi lavrada a presente at4 que

depois de lida e achada conforme foi assinada pelos membros da Comissão.

Araçoiaba da dezembro de2022

DE OLIVETRA

MARIA

oswALDo ELrAS DA STLVAIUNTOR


